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O CASO DO AGENTE DO SERNIC ACUSADO DE MATAR EX-NAMORADA

lSentença será lida no dia 14 de Abril. As provas recolhidas continuam a apontar o 
agente do SERNIC como o autor moral e material do crime 

Relatório da autópsia feita após 
exumação do corpo da vítima 
confirma suspeitas de homicídio 
por asfixia e envenenamento 
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Após sucessivos adiamentos, realizou-se 
finalmente no dia 8 de Abril de 2025, no 
Tribunal Judicial da Província de Maputo, 

o julgamento do caso do agente do Serviço Na-
cional de Investigação Criminal (SERNIC), Helton 
Rafael, acusado de assassinar a sua ex-namorada 
de nome Anita Maúngue. Durante a sessão, foram 
apresentados os aguardados relatórios resultan-
tes da diligência de exumação do corpo da vítima 
recentemente efectuada, que vieram a confirmar, 
de forma contundente, as suspeitas anteriormen-
te levantadas pela investigação.

O relatório da autópsia, anexo aos autos, con-
cluiu que a morte da vítima foi causada por asfixia 
mecânica, reforçando o exame técnico prévio que 
já apontava para essa forma de morte violenta. 
Esta conclusão corrobora o conjunto de indícios 
já existentes no processo, que davam conta de um 
acto premeditado e executado com violência, ale-
gadamente por parte do arguido.

Paralelamente, o exame toxicológico realizado 
no âmbito da mesma diligência confirmou a pre-

sença de vestígios de pesticida no organismo da 
vítima. A revelação coincide com o conteúdo do 
relatório anterior que já indicava que a garrafa de 
água encontrada no local do crime continha uma 
substância venenosa, especificamente um pesti-
cida de alta toxicidade capaz de provocar a morte 
em caso de ingestão.

Com estas provas periciais adicionais, o tribunal 
considerou a fase de instrução concluída e mar-
cou a leitura da sentença para o próximo dia 14 
de Abril. Espera-se que, mediante uma análise 
criteriosa, imparcial e baseada nos elementos de 
prova apresentados ao longo do julgamento, o 
tribunal profira uma decisão justa e esclarecedo-
ra, honrando a memória da vítima e assegurando 
a responsabilização do arguido, caso se confirme 
a sua culpa.

A sociedade aguarda agora com grande expecta-
tiva a deliberação do tribunal na esperança de que 
este caso represente um marco da realização do 
compromisso da justiça moçambicana com a ver-
dade, a legalidade e a dignidade da vida humana.
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